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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI Nº 033/87 -- PJPMP. 

TL~TSs,

Considera de Utilidade Fáblica o 

"Centro Medico de Parintins Ltda 

CE~fEPIN" e dá outras providências. 

O Cidadáo Giáucio Pentes Gonçalves, PR FEIT0 MtJTTICIPAL D PARft 

no uso de suas atribuiçáes legais, etc. 

FAZ saber que a CAMARA MUNICIPAL DE PARIfTTI?TS, em sessáo ordiná 

ria do 2 Período Legislativo do corrente anos aprovou a seguinte: 

LEI 

Art. 1º — Fica considerado de Utilidade P blica, para os fins de 

direito, o Centro Nédico de Parintins Ltda W CEMYIPIIT, com sede nesta cidade, 

á Rua Jonathas Pedrosa rn º 184. 

Art. 2º — Esta Lei entra em viger na data de sua publicaçáo. 

Art. 39 -- Revogadas as disposições em contrario. 
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Cláucio Bentas Gonçalves 
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